LEI Nº. 1.967/95
“Autoriza o Executivo Municipal a repassar verba para a AMPM e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES na Câmara Municipal APROVOU, e eu, Sérgio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar à AMPM – Ação Manhuaçuense de Promoção ao Menor, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para indenização das famílias carentes que encontram-se alojadas no C.S.U. – Centro Social Urbano.

Art. 2º - As despesas decorrentes do repasse constante do artigo 1º desta Lei, correrão à conta de dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 21 de novembro de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

